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PORTARIA N. 193, DE 24 DE AGOSTO DE 2018.

Instaura Sindicância Administrativa
inriestigativa e designa servidores para
composiçãode comissão que menciona.

!
O Presidente Interino da Câmara Municipal de Aracati - Ce, no uso das
atribuições regimentais, e

"

Considerando que chegou ao. nosso conhecimento, através do comunicado
interno, de 21 de agosto de 2018, devidamente assinado pelo Sr. Claudenílson
MacielVidal, responsável pelo Co~trole del,Frota,Viagens e Combustível desta
Câmara Municipal, ~

Considerando que o acidente automobilístíco ocorrido aos 18 dias do mês de
agosto de 2018,envolvendo o veículo oficialdesta.Augusta Casa

I

Considerando o disposto no subitem #3" do item VI da Instrução Normativa
SCIn?001/20~8

I
Considerando o dever e interesse desta Administração em apurar todos os fatos
e as responsabilidades porventura e: Istentes:

RESOLVE:

Art. 10 Determinar a instauração .de Sindicância ~inistrativa Investigativa
para apurar o acidente automobilístico ocorrido no dia 18 de agosto de 2018
com o veículo oficial VW/Voyage 1.6, 2018/2019, de placa PMU-5523, cor
branca, o qual era conduzido pelo Presidente desta Casa, o vereador Francisco

I
K1éberde Andrade Lima, conforme relatado no.boletím de ocorrência da PRF
de n? 18048025B01,parte integrante desta Portaria.

Art, 2' Designar para c~mpor a Comissão1Síndícância incumbida de apurar
os fatos mencionados, os servidores:

01- LUIZCARLOSBARRETO- PRESIDE
02- ANTONIOLUCIOMONTEIROSILV - SECRETÁRIO
03-ROSANGELALOPELDdA-MffiMrnR
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Parágrafo único - A Comissão de Síndícância Administrativa, caso entenda
necessário, terá o auxilio da Controladoría Interna e da Assessoria Jurídica na
realização dos trabalhos.

Art. 3°'A Comissão de Sindicância terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, após
publicação desta. portaria, para apresentar a conclusão da Síndícãncia
Administrativa em pauta, dando ciência por meio"de relatório, à Mesa Diretora.

Art. 40 Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda
documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher
quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinentes.

Art. 5° Esta portaria entra em vigoi n~ data desua publicação, revogando as
disposições em contrário.
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